
CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2014
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que após a análise da documentação apresentada foi 
decidido pela habilitação da Clínica Edvaldo Gui-
marães Ltda – ME. Macaíba/RN, 18 de Novembro 
de 2014. Maria do Socorro O. da Luz – Presidente 
da CPL/PMM.

Lei nº 1.720/2014*
Dispõe sobre o Registro e Licenciamento de ciclomoto-
res na circunscrição do Município de Macaíba/RN, nos 
termos dos artigos 24 e 129 do Código de Trânsito Brasi-
leiro, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Macaíba/RN, no uso de suas atri-
buiçõeslegais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sancionoua seguinte Lei:

Art. 1ºO Poder Executivo, através do Órgão Executivo de 
Trânsito Municipal, nos termos do artigo 129 do Código 
de Trânsito Brasileiro, fará o Registro e Licenciamento de 
ciclomotores na circunscrição do Município de Macaíba/
RN, nos termos desta lei.

Art. 2º Para a identificação do ciclomotor e expedição 
do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo- 
CRLV, nos termos do art. 129 do CTB, aplicar-se-á no 
que couber a legislação aplicável aos demais veículos 
automotores de duas ou três rodas.

Art. 3ºOs veículos ciclomotores adquiridos anteriormente 
à edição desta lei deverão ser regularizados no prazo de 18 
(dezoito) meses a partir da sua vigência.

Art. 4ºO Poder Executivo, através do Órgão Executivo de 
Trânsito do Município, fica autorizado a firmar os convê-
nios necessários e indispensáveis à consecução dos obje-
tivos desta Lei, com os demais órgãos e entidades executi-
vos do Sistema Nacional de Trânsito, especialmente com 
o DETRAN/RN.

Art. 5ºEsta Lei poderá ser regulamentada pelo Executivo, 

no que couber, e entra em vigor no prazo de 90 (noven-
ta) dias de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Macaíba/RN, 14 de novembro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção

PORTARIA Nº006/2014

Concede pagamento de Diárias e dá outras provi-
dências.

ASECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AM-
BIENTE E URBANISMO DA PREFEITURA 
MUNICÍPAL DE MACAÍBA/RN,Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o Decreto Municipal nº 
1665/2013.

 R E S O L V E,

1. Conceder2 (duas) diárias ao Sr. JOACY CAR-
LOS PEREIRA DE ASSIS, Secretário Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo, inscrito na Matrícula 
nº 110271-0, CPF:014.094.544-01, para custear as 
despesas com alimentação, hospedagem e locomo-
ção, durante sua permanência na Cidade de Recife/
PE, durante os dias 11 e 12/12/2014, a fim de par-
ticipar doCurso de EIA/RIMA – Estudo de Impacto 
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental.

2.Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 
disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja 
efetuado o pagamento dos valores autorizados.

 Publique-se, Registre-se e Pague-se.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, 
em 18 de novembro de 2014.

CARLOS HENRIQUE GOMES DE PAULA
COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA SE-

CRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E URBANISMO

PORTARIA Nº007/2014

Concede pagamento de Diárias e dá outras providências.

ASECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E URBANISMO DA PREFEITURA MUNICÍPAL DE 
MACAÍBA/RN,Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o De-
creto Municipal nº 1665/2013.

 R E S O L V E,

1. Conceder2 (duas) diárias a Sra. ISABEL KALINE DA 
SILVEIRA, Chefe de Análise de Projeto, inscrita na Ma-
trícula nº 110773-9, CPF:013.699.744-93, para custear as 
despesas com alimentação, hospedagem e locomoção, 
durante sua permanência na Cidade de Recife/PE, duran-
te os dias 11 e 12/12/2014, a fim de participar doCurso de 
EIA/RIMA – Estudo de Impacto Ambiental e Relatório 
de Impacto Ambiental.

2.Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 
disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja 
efetuado o pagamento dos valores autorizados.

 Publique-se, Registre-se e Pague-se.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, 
em 18 de novembro de 2014.

JOACY CARLOS PEREIRA DE ASSIS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIEN-

TE E URBANISMO

PORTARIA Nº008/2014

Concede pagamento de Diárias e dá outras providências.

ASECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E URBANISMO DA PREFEITURA MUNICÍPAL DE 
MACAÍBA/RN,Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o De-
creto Municipal nº 1665/2013.

 R E S O L V E,

1. Conceder2 (duas) diárias a Sra. STEPHANE MELINA 
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SOUZA GOMES, Gestora do Setor de Licença Ambien-
tal, inscrita na Matrícula nº 110190-0, CPF:069.108.594-
30, para custear as despesas com alimentação, hospeda-
gem e locomoção, durante sua permanência na Cidade 
de Recife/PE, durante os dias 11 e 12/12/2014, a fim de 
participar doCurso de EIA/RIMA – Estudo de Impacto 
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental.

2.Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 
disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja 
efetuado o pagamento dos valores autorizados.

 Publique-se, Registre-se e Pague-se.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, 
em 18 de novembro de 2014.

JOACY CARLOS PEREIRA DE ASSIS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIEN-

TE E URBANISMO

PORTARIA Nº009/2014

Concede pagamento de Diárias e dá outras providências.

ASECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E URBANISMO DA PREFEITURA MUNICÍPAL DE 
MACAÍBA/RN,Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o De-
creto Municipal nº 1665/2013.

 R E S O L V E,

1. Conceder2 (duas) diárias ao Sr. SERGIO ALEX BAR-
RETO VITAL, Analista Municipal, inscrito na Matrícula 
nº 10331-4, CPF:034.125.584-00, para custear as despe-
sas com alimentação, hospedagem e locomoção, durante 
sua permanência na Cidade de Recife/PE, durante os dias 
11 e 12/12/2014, a fim de participar doCurso de EIA/
RIMA – Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de 
Impacto Ambiental.

2.Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação de 
disponibilidade orçamentária e financeira, para que seja 
efetuado o pagamento dos valores autorizados.

 Publique-se, Registre-se e Pague-se.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, em 
18 de novembro de 2014.

JOACY CARLOS PEREIRA DE ASSIS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIEN-

TE E URBANISMO

PORTARIA Nº 410/2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Presi-
dente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 

Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 3255/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previdenciá-
rio de Auxílio Doença à servidora efetiva MARIA CRIS-
TINA PEGADO MENDES, matrícula nº 0013277-1, 
ocupante do cargo de Professora, nível I, classe F, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 
29/10/2014 a 26/01/2015, com valor correspondente à 
sua última remuneração de contribuição composta pelas 
seguintes verbas: Salário Base e Adicional por Tempo de 
Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de outubro de 
2014.

Macaíba – RN, 14 de novembro de 2014

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 411/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Presi-
dente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 7455/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previden-
ciário de Auxílio Doença à servidora efetiva SILVIA 
HELENA BEZERRA CUNHA DE ARAUJO, matrí-
cula nº 0015199-1, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, ocupante do cargo de Professora nível II P, 
Classe E, na escola José Arinaldo Alves, pelo período de 
26/10/2014 a 24/11/2014, com valor correspondente à 
sua última remuneração de contribuição composta pelas 
seguintes verbas: Salário Base e Adicional por Tempo 
de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 26 de outubro 
de 2014.

Macaíba – RN, 14 de novembro de 2014

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 412/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Presi-
dente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 8182/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previdenciá-
rio do Auxílio Doença ao servidor efetivo NILDO RAI-
MUNDO DE PAIVA JUNIOR, matrícula nº 0035521-1, 
ocupante do cargo de Professor, nível I, Classe C, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação na Escola Bartolo-
meu Fagundes, pelo período de 09/10/2014 a 07/11/2014, 
com valor correspondente à sua última remuneração de 
contribuição composta pelas seguintes verbas: Salário 
Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de outubro de 
2014.

Macaíba – RN, 14 de novembro de 2014

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 413/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Presi-
dente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39,§ 2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 4659/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previden-
ciário de Auxílio Doença à servidora efetiva MARLY 
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TARGINO GOMES, matrícula nº 0013730-1, ocu-
pante do Professora nível II P, classe E, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, na escola José 
Pinheiro Borges, pelo período de 20/10/2014 a 
18/12/2014, com valor correspondente à sua últi-
ma remuneração de contribuição composta pelas 
seguintes verbas: Salário Base e Adicional por 
Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
20 de outubro de 2014.

Macaíba – RN, 14 de novembro de 2014

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

PORTARIA Nº 414/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 
Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaí-
ba/RN e tendo em vista o que consta no processo 
nº 5791/2012.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de 
Auxílio Doença ao servidor efetivo WELCK-

SON CHARLES BRITO DA SILVA, matrícula nº 
0101761-1, ocupante do cargo de Professor, nível 
I, A, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
na escola Luiz da Câmara Cascudo, pelo período 
de 12/11/2014 a 31/01/2015, com valor corres-
pondente à sua última remuneração de contribui-
ção composta pelas seguintes verbas: Salário Base 
e Adicional por Tempo de Serviço..

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de 
novembro de 2014.

Macaíba – RN, 14 de novembro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV
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